 
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
3
ROTEIRO SAJ DA SESSÃO ORDINÁRIA N° 44/2025, DE 26.11.2025 (quarta-feira 09:00 horas)
De ordem da presidente da 3ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, a
Excelentíssima Senhora DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, a 3ª Câmara de Direito Privado torna pública
a relação de processos que deverão ser apreciados na 44ª Sessão Ordinária designada para o dia vinte e seis de
novembro de 2025, a partir das 09:00 horas. Ao final da Sessão, subsistindo processos a serem julgados, ficarão
esses desimpedidos para a próxima sessão subsequente, independente de nova publicação no Diário da Justiça
Eletrônico Nacional, assim como os processos adiados e com pedido de vista regimental.
1
2
2
2
2
– APRECIAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N° 43/2025 de 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
– QUESTÃO DE ORDEM; PREFERÊNCIA LEGAIS E REGIMENTAIS
.1-Processos em pauta, nos quais houver sustentação oral;
.2-Processos em que houver requerimento de preferência;
.2-Processos cujo julgamento tenha iniciado em sessão anterior;
3
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- PROCESSOS EXTRA-PAUTA
- PROCESSOS EM PAUTA
1
-Processo: 0056562-72.2009.8.06.0001 - Apelação Cível
Apelantes: LC5 Incorporações e Participações Ltda. e Marbello Prasa
Empreendimentos Turísticos S/A.
VISTA DES RAIMUNDO NONATO
Apelado: Brazil Hispano Investimentos Imobiliários Ltda.
Relator: DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR
-
Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado –
LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA
-
Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado -
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